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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Lei de Licitações nº 14.133/2021. 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, no uso de suas atribuições legais, atendendo à solicitação 

contida no Processo de Inexigibilidade, com o devido Parecer Jurídico, autoriza a INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, com fulcro no art. 86, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, Adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 46/2024, Pregão Eletrônico nº 046/2024 com origem do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI com a Empresa CORDIAL DISTRIBUIDORA DE 

AUTOMOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.102.549/0002-20, visando aquisição de um veiculo 0 km, 

5 lugares, marca Fiat, modelo TORO VOLCANO, valor de R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e 

novecentos reais). Estrela Velha (RS), 29 de outubro de 2025. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 
 
 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 14/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2025. 

 
 
 A Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha/RS, nos termos do art. 75, II da Lei 

Federal nº 14.133/2021, torna público o interesse na obtenção de propostas para a seguinte 

contratação:  

Objeto: Contratação de profissional na área de Arquitetura/Engenharia para elaboração de projeto 

básico para realização de obra de pavimentação, pergolado e jardinagem na Câmara de Vereadores 

de Estrela Velha, RS. 

TR Nº: 16/2025. 

Modalidade: Dispensa de Licitação, art.75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. 

Data da Abertura: 30/10/2025. 

Data do Encerramento: 04/11/2025. 

Abertura das Propostas: 05/11/2025, às 08h. 

 A Manifestação de Interesse e o Orçamento deverão ser enviados através do e-mail: 

diretorgeral@camaraestrelavelha.rs.gov.br, até as 17h do dia 04/11/2025 ou presencialmente na 

Câmara de Vereadores, sita à Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, Centro, Estrela Velha/RS, das 
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07h45min às 12h e das 13h15min às 17h. Maiores informações pelo número (51) 99286-6916, com a 

servidora Taciéli dos Santos ou pelo site www.camaraestrelavelha.rs.gov.br 

Estrela Velha, 29 de outubro de 2025. 

 

Carlos José Somavilla 

Presidente 
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